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ANO LVI I I   Nº  7589   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037219/2026-25 de maio de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 9.779.896,90 ( Nove Milhões,
Setecentos e Setenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Seis Reais, Noventa Centavos ) , para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM25/05/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DOM 7589 - 03 de Junho de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037220/2026-26 de maio de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.488.104,65 ( Um Milhão,
Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil, Cento e Quatro Reais, Sessenta e Cinco Centavos ) , para reforço
das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM26/05/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DOM 7589 - 03 de Junho de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037221/2026-26 de maio de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 202.063,50 ( Duzentos e Dois Mil, Sessenta e Três Reais, 
Cinquenta Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: SUPERAVIT
FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM26/05/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DECRETO Nº 37.251

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 35860/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Manutenção e
Serviços - SEMMAT, a partir de 19 de maio de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Zandonaide Almeida Pereira Assessor Operacional I CE 4 SEMMAT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.252

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 35.748, DE
02 DE JULHO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – CMTRAN,
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 40761/2026,

DECRETA:

Art. 1º A alínea “a” do inciso III, do artigo 2°, e a alínea “a” do inciso IX, do artigo 3°,
do Decreto n° 35.748, de 02/07/2025, modificadas, respectivamente, pelo Decreto n° 35.935,
de 08/08/2025 e pelo Decreto n° 36.055, de 29/08/2025, no que se refere aos membros da
Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT e do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Estado do Espírito Santo - CAU, na composição do Conselho Municipal de Trânsito
– CMTRAN de Cachoeiro de Itapemirim, para o Biênio 2025-2027, ficam alteradas, passando a
vigorar conforme segue:

“Art. 2° (...)

(...)

III - Um representante da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT:

Membro Titular: (...) – Membro Suplente: Giovana Souza Viana Pimenta

(...)

Art. 3° (...)

(...)

IX - Um representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Espírito
Santo – CAU:

a) Membro Titular: Igor Soares dos Santos – Membro Suplente: (...)

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037253/2026-2 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 712.205,71 ( Setecentos e Doze Mil,
Duzentos e Cinco Reais, Setenta e Um Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM02/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037254/2026-2 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 14.038,50 ( Quatorze Mil, Trinta e
Oito Reais, Cinquenta Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM02/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037255/2026-2 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 111.427,76 ( Cento e Onze Mil,
Quatrocentos e Vinte e Sete Reais, Setenta e Seis Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM02/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DECRETO Nº 37.256

DESIGNA MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR DA CORREGEDORIA DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL, CONSTITUIDA ATRAVÉS DO
DECRETO N° 34.969, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 40540/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado como membro na composição da COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DA CORREGEDORIA
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, constante do artigo 1° do Decreto n° 34.969, de
13/01/2025, o servidor Nilton Jonatan de Souza Alves, na função de 2°
Secretário, em virtude do afastamento do servidor Amarildo Ferrari, por motivo de
férias, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 01 de junho de 2026, com ônus
para o Município.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.257

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados,
lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 02 de junho de 2026, fixando-lhes o
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

João Paulo da Costa Lima Assessor Operacional I CE 4 SEMTRA

José Luiz Ferreira Assessor Operacional II CE 5 SEMMAT

Klaiver Silva Pizeta Assessor Operacional II CE 5 SEMMAT

Alexandro da Silva Assessor Operacional II CE 5 SEMMAT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.258

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 40852/2026,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Operador de Máquinas e
Veículos Especiais, matrícula n° 028859-01, o servidor MIGUEL DOS
SANTOS NASCIMENTO, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Urbana -
SELIMP, a partir de 01 de junho de 2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0001117/2026-2 de junho de 2026

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 404,00 ( Quatrocentos e Quatro Reais ), para acréscimos dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM02/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0001118/2026-2 de junho de 2026

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 536.100,00 ( Quinhentos e Trinta e Seis Mil, Cem Reais ), 
para acréscimos dos seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM02/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7589 - 03 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.097  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs.  18.275/2008  e  35.892/2025,  tendo  em 
vista  o  que  consta  nos  processos  nºs 
13731/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO ao  servidor  abaixo,  nos  termos  da 
Lei nº 7.756/2019. 

Nome Cargo Lotação Admissão Data do 
Requerimento 

Título Ref Promovido a Jus

ROSEMERI MARIA 
MURNO SILVA MOTTA 

DA COSTA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 

SEMGOV 01/02/2001 08/03/2022 E. Médio K L 08/03/2022 

Art.  2º  Retificar  as  Portarias  abaixo 
relacionadas,  referentes  às  concessões  de  PROGRESSÃO  HORIZONTAL 
concedidas ao servidor mencionado, passando a constar conforme segue:

Nome Cargo Lotação Admissão Biênio
Mudança de 

Biênio 
Ref

Promovido(a) 
a letra

Jus Retificar ato 

ROSEMERI MARIA 
MURNO SILVA MOTTA 

DA COSTA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 

SEMGOV 01/02/2001 2021/2023 - L M 01/02/2023 2394/2023 

ROSEMERI MARIA 
MURNO SILVA MOTTA 

DA COSTA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 

SEMGOV 01/02/2001 2023/2025 - M N 01/02/2025 2321/2025 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003200310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.099  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
PROMOÇÃO VERTICAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos 
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL 
aos servidores abaixo mencionados, nos termos da Lei n° 7.756/2019 e 
Lei nº 8.250/2025.

NOME CARGO GRUPO
NÍVEL 
ATUAL

PROMOVIDO 
PARA NÍVEL

A PARTIR 
DE

PROC. N°

ROSANA CELIA MACHADO
Auditor Fiscal de 

Posturas
GFB III IV 16/03/2026 17997/2026

ROSEMERI MARIA MURNO 
SILVA MOTTA DA COSTA

 Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais

GOA II III 28/10/2025 25903/2022

WILLIAN ALMEIDA MIRANDA 
Auditor Fiscal de 

Transportes 
GFB III IV 05/02/2026 7085/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003200370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.100/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DAS  ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº. 34.909/2025, tendo em
vista o que consta no processo nº 38669/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar a servidora FLÁVIA BARROS
DE OLIVEIRA RAMOS, lotada na Controladoria Geral do Município (CGM), para
acompanhamento e fiscalização da execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
firmada no Município e descrita abaixo: 

NUMERO DA ATA OBJETO EMPRESA

033/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE 

6S COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA.-ME 

035/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE 

ATACADO VIRTUAL MAX LTDA. - ME 

037/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE 

BUSCAKI ECOMMERCE - ME 

038/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE 

HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA. - EPP 

040/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE 

LEADER COMERCIAL LTDA. - ME 

042/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE 

SSC SOLUÇOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA. - EPP 

043/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE 

ZILMA MOREIRA MARQUES CRISTO - ME 

Art. 2° Designar o servidor LEOMIR CARVALHO
MARTINS como substituto no acompanhamento e fiscalização das referidas ATAS
DE REGISTRO DE PREÇOS,  nos  casos de  impedimento  da titular  designada no
artigo 1º.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de junho de 2026.

 FERNANDO SANTOS MOURA 
Controlador Geral do Município 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340036003500300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.104/2026

DESIGNA  SERVIDORES  PARA 
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA 
EXECUÇÃO  DE  ATAS  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através  do  Decreto  nº  36.940/2025,tendo  em 
vista o que consta no processo n°  36971/2026, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores BRUNO SANTOS 
JORDAIM, MATEUS SOARES DA COSTA E EDIVALDO LACERDA FERREIRA, 
lotados na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização da execução das ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e descritas abaixo.

NÚMERO DAS 
ATAS DE 

REGISTRO 

DE PREÇOS

EMPRESA OBJETO PROC. Nº

045/2026
07/05/2026

 HP SERVICOS E 
COMERCIO LTDA

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO E CORTINA DE AR, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA 

NECESSÁRIA, através do Sistema de Registro de Preços, 
para atender às demandas da Administração, conforme 

especificações do  Termo de Referência, anexo I do 
Edital de Licitação nº 005/2026, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de

Transcrição

76.626/2025

046/2026
07/05/2026

STARVIX 
ENGENHARIA E 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO LTDA 
ME

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO E CORTINA DE AR, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA 

NECESSÁRIA, através do Sistema de Registro de 
Preços, para atender às demandas da Administração, 

conforme Especificações do Termo de Referência, anexo 
I do Edital de Licitação nº 005/2026, que é parte 

integrante desta  Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de

Transcrição

76.626/2025

047/2026
07/05/2026

R V BORGES - ME

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO E CORTINA DE AR, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA 

NECESSÁRIA, através do Sistema de Registro de Preços, 
para atender às demandas da Administração, conforme 
especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital 
de Licitação nº 005/2026, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de
Transcrição

76.626/2025

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de junho de 2026.

VILSON CARLOS GOMES COELHO
Secretário Municipal de Saúde (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003000300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.105/  2026  

DISPÕE  SOBRE  A  ORGANIZAÇÃO,  O 
CONTROLE,  A  GESTÃO  E  O 
REGRAMENTO DOS PLANTÕES 
REALIZADOS  NAS  UNIDADES  DE 
SAÚDE  VINCULADAS  À  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO 
DE  ITAPEMIRIM  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
36.940/2025, tendo em vista o que consta 
no processo nº 40272/2026, resolve:

CONSIDERANDO os  princípios  da 
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência 
previstos no art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a  necessidade de 
garantir a continuidade da assistência prestada aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS;

CONSIDERANDO a  necessidade de 
disciplinar a gestão das escalas de plantão, assegurar previsibilidade na 
composição das equipes assistenciais e promover maior estabilidade na 
organização dos serviços;

CONSIDERANDO a  necessidade  de 
estabelecer  critérios  objetivos  para  as  trocas  de  plantão  e  para  a 
apuração de ocorrências relacionadas à conduta profissional durante a 
execução dos serviços;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.  1º  Esta  Portaria  estabelece  normas 
para  organização,  gerenciamento,  execução,  controle  e 
acompanhamento  dos  plantões  realizados  nas  unidades  de  saúde 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003000330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7589 - 03 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.109/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença por motivo de 
doença  em  pessoa  da  família ao  servidor  abaixo, conforme 
atestado médico apresentado e anexo ao processo respectivo, nos 
termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009/1994, Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 7350/2015, e dos Decretos 
nºs. 28.959/2019 e 33.608/2023.

SERVIDOR LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

JACIRA DE OLIVEIRA GARCIA SEMUS
30 DIAS
30 DIAS

02/04/2026
02/05/2026

32285/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de junho de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003200390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.110  /2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,tendo em vista o que consta 
no processo nº 38.059/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Tornar  público  as  PROGRESSÕES 
HORIZONTAIS,  referente  ao  Biênio  2023/2025  dos  servidores 
constantes na relação anexa e lotados na SEME, conforme dispõe a Lei nº 
7.756/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340038003900360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 1.111/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
FÉRIAS PRÊMIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder FÉRIAS PRÊMIO aos 
servidores  abaixo  relacionados,  no  período  de  06  (seis)  meses, 
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de 
20/12/1994  - Estatuto  dos Servidores  Públicos  Municipais, 
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE
PROC. Nº

ALZELI BARBOSA 
FERREIRA 

AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO

SEME 2015/2025 10/06/2026 20802/2026 

PAULO ROBERTO 
DA COSTA SILVA 

GARI SEMMAT 2009/2019 1º/07/2026 15357/2026

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de junho de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003200390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7589 - 03 de Junho de 2026

POR  TARIA Nº 1.113/2026  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PERÍODO DE
FÉRIAS DE SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
18.275/2008 e 35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº  2.245/2025,  no
que se refere ao período de férias dos servidores mencionados na relação abaixo.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

ANA PAULA
MARTINSPASSABON 

ASSESSOR TÉCNICO
NÍVEL SUPERIOR 

SEMCIT

17/07/2026 a
31/07/2026 e
17/08/2026 a
31/08/2026 

17/07/2026 a
31/07/2026 e
04/01/2027 a
18/01/2027

38113/2026

CARLOS EDUARDO BRUM
CONTE 

PROCURADOR PGM 03/11/2026 a
02/12/2026 

10/08/2026 a
24/08/2026 e
23/11/2026 a
07/12/2026 

38593/2026 

CLAUDIO AUGUSTO
PRINCISVAL GOMES 

AUXILIAR DE SAÚDE
BUCAL

SEMUS 01/12/2026 a
30/12/2026 

01/02/2027 a
02/03/2027 

39274/2026

ENEILDO DUARTE
RODRIGUES

MOTORISTA PGM 03/08/2026 a
01/09/2026 

01/07/2026 a
30/7/2026 

39058/2026 

FLUVIAM MENDES
TONCHEFF LOPES 

AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE 

SEMUS

16/12/2026 a
30/12/2026 e
04/01/2027 a
18/01/2027 

03/08/2026 a
01/09/2026 

31734/2026 

LUCIANE DE OLIVEIRA
POPE MION 

AGENTE DE SERVIÇOS
EDUCAÇÃO 

SEME 01/06/2026 a
30/6/2026 

16/6/2026 a
30/6/2026 e
17/8/2026 a
31/8/2026 

39846/2026 

RENATO CELIO COSSETTI
JUNIOR 

AUDITOR FISCAL DE
OBRAS 

SEMDURB

17/7/2026 a
31/7/2026 e
04/1/2027 a
18/1/2027 

13/7/2026 a
27/7/2026 e
04/1/2027 a
18/1/2027 

38507/2026 

ROSANGELA DA COSTA
QUEIROZ POUBEL 

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

SEMUS 04/01/2027 a
02/02/2027 

05/10/2026 a
03/11/2026 

39460/2026 

VANESSA DALARME
CARDOZO 

AGENTE
ADMINISTRATIVO 

SEMAD 01/06/2026 a
30/6/2026 

22/6/2026 a
06/07/2026 e
25/01/2027 a
08/02/2027 

38828/2026 

Art. 2º Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340038003500350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 1.114/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº
2.104/2025,  no  que  se  refere  ao  período  de  férias  do  servidor
abaixo.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

SILVANA RODRIGUES
DOS SANTOS VIEIRA 

AUDITOR FISCAL DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS SEMFA

05/01/2026 a
19/01/2026 e
14/07/2026 a
28/07/2026 

05/01/2026 a
19/01/2026 e
13/07/2026 a
27/07/2026 

39031/2026  

Art.  2º  Alterar  a  Portaria  nº
1.068/2026,  no  que  se  refere  ao  período  de  férias  do  servidor
mencionado abaixo.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

AILTON ALVES
WELLER JUNIOR 

TÉCNICO EM SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS SEMDES

01/10/2026 a
30/10/2026 

17/08/2026 a
31/08/2026 e
16/12/2026 a
30/12/2026 

38105/2026 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340038003500380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.120/2026

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONVÊNIO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
35.571/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  REGINA
NASCIMENTO  DE  OLIVEIRA,  lotada  na  SEMDES,  para
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante nos
Convênios descrito abaixo. 

CONVÊNIO CONVENENTE  OBJETO PROC. Nº

Nº 005/2026

01/06/2026’

HOSPITAL EVANGÉLICO DE
CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM 

Repasse financeiro na forma do art. 3º,
paragrafo único da Lei Federal nº

12.213/2010 combinado com art. 184-A da
Lei Federal nº 14.133/2021, art. 199 da
Constituição Federal e Decreto Federal

11.531/2023, oriundo de dedução do cálculo
do IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA

JURÍDICA E FÍSICA para o FUNDO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FUMDIPI

conforme legislação específica, entre o
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-

ES e o HOSPITAL EVANGÉLICO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – HECI. 

27518/2026 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003000390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.121/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
BENEFÍCIO AUXILIO-DOENÇA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 30213/2026,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  benefício 
auxílio-doença  ao  servidor  DENILSO  PANCINI  SILVERIO, 
Motorista,  lotado  na  SEMTRA,  no  período  de  90  (noventa)  dias, 
a  partir  de 15  de  março  de  2026, de  acordo  com  perícia  de 
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho 
(Grupo Innovar), anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º 
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003200320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7589 DE 03/06/2026

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72,  § único da Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a PROCURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO, no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  que  nos  autos  do
Processo Administrativo N.º 39.406/2026, ID Cidades Nº. 2026.016E0700001.09.0019, RATIFICA
a contratação direta do COREPLAN GESTÃO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 17.926.240/0001-14, no valor de R$ 234.000,00 (Duzentos e trinta e quatro mil
reais),  para  a  contratação  de  empresa  para  disponibilização  de  licenças  de  uso  mensal  de
solução  de  Gestão  e  Automação  da  Justiça  para  Procuradorias  Municipais,  com  as
funcionalidades descritas neste Termo, abrangendo Execução Fiscal e Contencioso Judicial, com
integração ao sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
(TJES) e ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (TRT17), destinada ao atendimento das
necessidades  da  Procuradoria-Geral  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  abrangendo
Execução Fiscal e Contencioso Judicial, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021,
por Dispensa de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de junho de 2026. 

LUIZ CARLOS ZANON DA SILVA JR 
Procurador Geral do Município

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7589 DE 02/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 142/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ITAIPAVA LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Execução de obra para a construção do
Centro Dia no bairro IBC, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, para atender às
demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.
VALOR: R$ 1.479.113,31 (um milhão quatrocentos setenta nove mil, cento e treze reais e trinta
e um centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes desta execução correrão por
conta do recurso específico consignado no orçamento do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, constante nas seguintes dotações:
Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Elemento de Despesa: 44905191000 - OBRAS EM ANDAMENTO
Projeto/Atividade: 1.025 - CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DIA DO
IDOSO
Fonte de Recurso: 170000001931 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA
Ficha: 5146
Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Elemento de Despesa: 44905199000 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
Projeto/Atividade : 1.025 - CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DIA DO
IDOSO
Fonte  de  Recurso:  170500000000  -  TRANSFERÊNCIAS  DOS  ESTADOS
REFERENTES  A  COMPENSAÇÕES  FINANCEIRAS  PELA  EXPLORAÇÃO  DE
RECURSOS NATURAIS.
Ficha: 5147
PRAZO: prazo de vigência de 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos e  prazo para
execução 360 (trezentos e sessenta) dias corridos
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2026
SIGNATÁRIOS: Astor Dilem dos Santos Junior - Secretário Municipal de Obras e Maria
Cláudia Cardoso Braconi - Representante da Empresa.

PROCESSO: 69.400/2025 
ID CIDADES: 2025.016E0700001.01.0047

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003000340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7589 DE 02/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 143/2026
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
LOCADOR: LEONARDO ABILIO ALMEIDA
OBJETO:  O presente Contrato tem por objeto a locação de dois andares anexos ao
imóvel  localizado na Rua Paulina Simonato nº 37,  Bairro Agostinho Simonato,  nesta
cidade, matriculado no Cartório de Registro Geral de Imóveis da 1ª Zona da Comarc a
de Cachoeiro de Itapemirim, sob matrícula 23.906, no Livro nº 2-EC, Ficha 106, visando
ampliar a sede do Arquivo Público Municipal. 
VALOR: O valor mensal estimado deste contrato é de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais),  perfazendo o  valor  total  de  R$ 102.000,00 (cento  e  dois  mil  reais),  para o
período de 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes destas contratações correrão
por conta do orçamento municipal, quais sejam: 
Órgão: 04
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 2.043
Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte: 7999/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO:12 MESES.
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2026
SIGNATÁRIOS:  Rogério da Silva Athayde -  Secretário Municipal  de Administração e
Leonardo Abílio Almeida – Locador.
PROCESSO: 2495/2026 
ID CIDADES: 2026.016E0700001.10.0073

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003100370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da Comissão de Contratação, torna 
público o resultado do CREDENCIAMENTO nº 002/2026, cujo objeto é o credenciamento de instituições 
financeiras do tipo cooperativas de crédito, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e demais 
legislações pertinentes, formalmente constituídas, para a prestação de serviços bancários, de depósitos 
bancários e aplicações financeiras. 

EMPRESA HABILITADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIROCHAS - SICOOB CREDIROCHAS. Na forma dis-
posta no artigo 165, inciso I, “c”, da lei 14.133/21, fica aberto o prazo de 03 dias úteis, a partir desta publica-
ção, para interposição de recursos.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02/06/2026

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO

DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  oferta  de  serviços  socioassistenciais  em 
obediência ao art. 203 da CF/1988;

CONSIDERANDO o art. 2º da Resolução nº 21 do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) e o art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 que estabelecem requisitos 
para  celebração  de  parcerias  entre  o  órgão  gestor  da  assistência  social  e  as 
organizações de assistência social no âmbito do Sistema Único da Assistência Social 
– SUAS;

CONSIDERANDO que os artigos 30, 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e o 
parágrafo  4º  do  art.  8º  do  Decreto  Municipal  nº  27.391/2017  possibilitam  a 
administração pública dispensar chamamento publico;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
que autoriza a dispensa de chamamento público para atividades voltadas a serviços 
de assistência social,  desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO que a oferta dos serviços socioassistenciais pode ser em parceria 
com as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO que as Organizações da Sociedade Civil  Grupo de Apoio aos 
Portadores de Câncer  de Cachoeiro  de Itapemirim –  GAPCCI e  o  Programa de 
Promoção e Assistência Social Casa Verde  ofertam o Serviço de Proteção Social 
Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, atua de acordo com 
a  tipificação  estabelecida  na  Resolução  CNAS  109/2019,  e  encontram-se 
devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social.

CONSIDERANDO que as Instituições estabeleceram vínculos com seus usuários e 
com a rede socioassistencial dentro de seu território;

CONSIDERANDO que as Instituições articularam para receber recursos oriundos de 
Emenda Parlamentar Federal;

CONSIDERANDO que as propostas das emendas foram aprovadas e registrada 
sob os números 202641800005 /  Programação 320120920260002  /  Funcional 
Programática  nº  082455131219G0032, Estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS – Emendas Individuais.

CONSIDERANDO que os recursos financeiros foram depositados em conta-corrente 
específica,  aberta pela Secretaria Nacional  de Assistência Social,  e vinculada ao 
CNPJ do Fundo Municipal de Assistência Social.

Av. Nossa Senhora da Consolação, 132, Vila Rica

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29.301-080

Tel. 28 3199-1979

https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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 Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de  

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dosManutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos  

Profissionais da Educação – FUNDEBProfissionais da Educação – FUNDEB

Criado pela Lei Municipal Nº 7976/2022.Criado pela Lei Municipal Nº 7976/2022.
Regimento Interno aprovado pelo Decreto Municipal  N.º 32.502/2022.Regimento Interno aprovado pelo Decreto Municipal  N.º 32.502/2022.

Município de Cachoeiro de Itapemirim-ESMunicípio de Cachoeiro de Itapemirim-ES

Ata da reunião Ordinária do  Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, realizada no dia vinte de maio 

de dois mil e vinte e seis, às oito horas, na Sala dos Conselhos, situada na rua Mário  

Imperial, nº 01, Bairro Ferroviários. Estavam presentes os conselheiros: Sr. João Batista 

de Freitas, presidente; Sra. Nelciame Alves; Sra. Danielle Vieira dos Santos, Sra. Paula 

Schwan Romanelli; Sra. Flávia Santana Pena; Sra. Cyntia Aparecida Falcão de Souza; 

Sra. Erenice Soares de Oliveira Silva; Sra. Paula da Silva Tosta; Sra. Josicleide Leal da 

Costa;  Sra.  Farides  Vieira  Lougon  Moulin  Flausino;  Sra.  Jovania  Lima  Valiati.  Faltas 

Justificadas:  Sr.  Alexon  Soares  Cipriano,  Sr.  Fábio  Gava  da  Silva,  Sra.  Sharonline 

Oliveira  Rosa;  Sra.  Jéssica  Vieira  Felix;  Sra.  Dulcinéa  Fernandes  Peres,  Sra.  Lilian 

Debona  Machado  Corrêa.  Convidados  presentes: Sr.  José  Carlos  Corrêa  Cardoso 

Júnior,  Secretário  Municipal  de  Educação.  Iniciando  a  sessão,  verificado  quórum,  o 

presidente,  Sr.  João,  cumprimentou  à  plenária,  agradeceu  a  presença  de  todos,  em 

especial ao Secretário Municipal de Educação, Sr. José Carlos Corrêa Cardoso Júnior. 

Deu boas vindas aos novos Conselheiros já nomeados através de Decreto publicado no 

Diário  Oficial  do  Município.  O  Presidente  falou  da  responsabilidade  de  integrar  o 

Conselho, destacando que se trata de realização de serviço social de extrema relevância. 

Em  seguida,  o  Presidente  perguntou  ao  Secretário  Municipal  de  Educação,  sobre  a 

terceirização das cozinhas, considerando que foi enviado Ofício do Conselho solicitando o 

processo na íntegra, no entanto, sem resposta até a presente data. Falou ainda sobre a 

aquisição de equipamentos para as cozinhas que serão terceirizadas. Com a palavra, o 

Secretário disse que, por enquanto, não há contrato. Explicou que a contratação seria 

realizada por uma via e a Administração alterou a contratação. Como a empresa será a 

mesma, a terceirizada já assumiu este primeiro momento. Esclareceu que a cozinha não 

é da contratada. É da Prefeitura, destacando que é realizado um inventário de tudo que 

está no local e de tudo que está sendo recebido, de modo que ao final do contrato, a 

cozinha precisa estar do mesmo modo em que estava no início. Após questionamentos, o 

Secretário falou que tudo depende do modelo de terceirização e se fosse para a empresa 

assumir  também  a  aquisição  dos  equipamentos,  deveria  ser  feito  um  Contrato  de 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370036003800340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PE 06/2026

ID(CIDADES): 2026.016E0500001.01.0005

O Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, através de sua autoridade competente, torna 
público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar SEM EFEITO a publicação do TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº. 06/2026, publicado no dia 11 de maio de 2026, edição do Diário 
Oficial do Município de nº 7571 na página 30, cujo o objeto consiste na Contratação de Serviços de Lavan-
deria de Roupa Hospitalar.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026

Vilson Carlos Gomes Coelho
Secretário Municipal de Saúde Interino

Decreto Nº 36.940/2026
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001036/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

RBE7J73 256230 CH00096255 05/05/2026 554-1/02

RQR3G19 256230 CH00096318 08/05/2026 554-1/02

TOR1J99 256230 CH00094642 01/04/2026 763-3/01

MTC4414 256230 CH00092567 09/05/2026 734-0/00

MQJ2082 256230 CH00096298 07/05/2026 554-1/02

RQM3F98 256230 CH00095381 05/05/2026 763-3/02

TOP0B25 256230 CH00094939 08/04/2026 763-3/01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001064/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

KOQ3585 256230 CH00095588 11/05/2026 545-2/06

PUS9J21 256230 CH00091350 11/05/2026 703-0/01

KWY2C38 256230 CH00093922 07/04/2026 763-3/01

SGH4H68 256230 CH00096286 07/05/2026 554-1/02

ODE0942 256230 CH00094789 07/04/2026 554-1/02

PPF7887 256230 CH00095173 16/04/2026 554-1/02

ENI2H94 256230 CH00095429 11/05/2026 570-3/00

SGH4H68 256230 CH00072828 07/05/2026 762-5/01
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003900340035003400340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001050/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

SJD9B68 256230 BO00177532 06/02/2026 554-1/01 195,23

FVD6H12 256230 BO00180945 07/02/2026 554-1/01 195,23

ODR0H27 256230 NC26007153 26/02/2026 500-2/00 586,94

SFU0J83 256230 CH00072812 20/02/2026 762-5/01 293,47

NMZ3505 256230 CH00089217 13/11/2025 554-1/02 195,23

MTY8E34 256230 NC26006859 26/02/2026 500-2/00 260,32

QRL9B17 256230 NC26004898 12/02/2026 500-2/00 586,94

PPZ7C66 256230 CH00091607 11/02/2026 599-1/00 293,47

OXD8648 256230 CH00090883 18/02/2026 555-0/00 130,16

com o identificador 31003900340035003400350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001076/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

SFZ1B02 256230 CH00090496 23/12/2025 554-1/02 195,23

MQX4850 256230 CH00090544 18/12/2025 763-3/02 293,47

BDA6D06 256230 CH00090822 24/02/2026 518-5/01 195,23

PPI2968 256230 CH00092389 25/02/2026 554-1/02 195,23

LUS7G03 256230 CH00092635 27/02/2026 663-7/02 195,23

CRJ4F99 256230 CH00092383 25/02/2026 554-1/02 195,23

LUS7G03 256230 CH00092634 27/02/2026 734-0/00 130,16

SFZ5A64 256230 CH00092024 25/02/2026 734-0/00 130,16

QRG2G34 256230 NC26000121 01/01/2026 500-2/00 586,94

com o identificador 31003900340035003400370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DOM 7589 - 03 de Junho de 2026

H.G. MECÂNICA DIESEL LTDA - ME, CNPJ: 28.433.928/0001-89, torna público que OBTEVE da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação - LO nº 001/2013, com validade até 01/09/2026, 
para a atividade: 5.07 – Reparação, retifica, lanternagem e/ou manutenção de maquinas, aparelhos e equi-
pamentos industriais e mecânicos. Localizada na Avenida Domingos Alcino Dadalto nº 398 a 400, bairro 
Jardim Itapemirim, cep nº 29.315-730, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2582026FAT

TORNEARIA SANTA CLARA LTDA - ME, CNPJ:23.351.093/0001-02, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação Corretiva – LOC nº 0042/2026, por meio do 
processo nº 95055/2025, com validade até 24/05/2028, para a atividade 5.05 - Fabricação e/ou manuten-
ção de estruturas metálica, ligas metálicas, laminados extrudados, trefilados (móveis, máquinas,tanques, 
peças, dentro outro), sem pintura por aspersão e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, gal-
vonotécnico), exceto jateamento, localizada na rua Geraldo Cortes Fragoso nº 88/90, bairro Campo da Leo-
poldina, cep 29.305-353, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2552026FAT

REVENDA DE ÁGUA E GÁS CACHOEIRO LTDA, CNPJ: 62.192.947/0001-07, torna público que OBTEVE da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação Corretiva - LOC nº 0043/2026, por 
meio do processo 30539/2026, com validade até 24/05/2028, para a atividade 22.04- Armazenamento /
ou depósito de gás GLP, produtos químicos e/ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade 
máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto agrotóxicos e afins, localizada na Rod. ES 489 Cachoeiro X Atílio 
Vivacqua nº 119, bairro Boa Vista, cep 29.328-000, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2562026FAT

N4M GRANITOS LTDA, CNPJ: 11.335.990/0001-35, torna público que REQUEREU à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA, à Renovação e a Alteração da Denominação/Razão Social da LICENÇA de OPE-
RAÇÃO - LO nº 090/2013, por meio do processo nº 37317/2026, para a atividade 3.01 – Desdobramento de 
rochas ornamentais, quando exclusivo, localizada na Rua Manoel Faria de Jesus, nº 776, bairro Morro Gran-
de, CEP: 29.322- 000, em Cachoeiro de Itapemirim/ES. Anteriormente denominada SANTA ALICE GRANITOS 
DO BRASIL LTDA.
Protocolo: 2392026FAT

SUGRAN GRANITOS DO BRASIL LTDA - EPP, CNPJ: 39.814.413/0001-45, torna público que REQUEREU da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Renovação da Licença de Operação - LO nº 016/2013, por 
meio do processo 37267/2026, com validade até 25/08/2026, para a atividade: 3.02 - Polimento de rochas 
ornamentais, quando exclusivo, Localizada em Córrego dos Monos S/nº, CEP: 29.328-000, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2372026FAT
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SOLDACK EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.117.842/0001-00, torna público que OBTEVE da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente - SEMMA, à Licença de Operação - LOC n° 37/2026, por meio do Processo n° 
3149/2025, com validade até 13/05/2028, para a atividade de 5.08 - Reparação, retífica, lanternagem e/ ou 
manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automoti-
vos, com processo de pintura, localizada na Avenida Mauro Miranda Madureira n° 1141, Bairro Coramara, 
em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2352026FAT

DEMETAIS RESÍDUOS E SUCATAS LTDA, CNPJ: 27.810.550/0001-22, torna público que REQUEREU à Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Renovação da Licença Ambiental de Operação - LO, por meio 
do processo nº 31165/2026, para a atividade 20.01- Triagem, lavagem, processamento, beneficiamento, e/
ou armazenamento temporário de resíduos sólidos reutilizáveis e/ou recicláveis não perigosos e não con-
taminados com óleos e graxas minerais, agrotóxicos ou produtos químicos, respeitado o ente responsável
pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma, localizada na Avenida 
Mauro Miranda Madureira, nº 1750, no bairro: Coramara, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1912026FAT

MARBLE SEIXOS LTDA, CNPJ: 40.081.027/0001-70, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA, à Licença de Operação – LO nº 0024/2026, por meio do processo 52254/2023, 
com validade até 23/05/2031, para a atividade: 3.09 - Beneficiamento de rochas para produção de pedra 
britada, produtos siderúrgicos ou para outros usos industriais/agrícolas, localizada em Córrego do Macaco 
(Itaoca x Alto Gironda) s/nº, bairro Itaóca, cep 29.325-000, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2572026FAT

ARTE DE MADEIRA LTDA, CNPJ: 40.254.521/0001-90, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA, à Renovação da Licença de Operação Corretiva - LOC N° 0042/2024, por meio 
do processo nº 26824/2026, para a atividade 8.02 – Serraria e/ou Fabricação de artefatos e estruturas de 
madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha traçada ou cortiça e afins, (ferramentas, móveis, chapas e pla-
cas de madeira compensada ou prensada, revestidos ou não com material plástico, entre outros), com 
pintura e/ou outras proteções superficiais, exceto para aplicação rural, localizada na Rua Apóstolo Pedro, 
Nº 61, bairro Rui Pinto Bandeira, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2482026FAT
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T PA AZEREDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS,CNPJ: 38.288.971/0001-51, torna público que REQUE-
REU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Renovação e Transferência de Titularidade da 
Licença de Operação Corretiva – LOC Nº 0058/2024, por meio do processo digital nº 35359/2026, com vali-
dade até 13 de setembro de 2026, para a atividade de 14.02 - Confecção de roupas e artefatos, em tecido, 
de uso pessoal, doméstico e industrial, com estamparia, tingimento e/ou utilização de produtos químicos, 
localizada na Rua José de Souza Fernandes Nº 59-61, no bairro Gilberto Machado, em Cachoeiro de Itape-
mirim/ES, anteriormente pertencente à SCLAN MALHAS LTDA, CNPJ Nº 32.468.738/0001-74.
Protocolo: 2252026FAT

INTEGRAN COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E TRANSPORTES LTDA, 
CNPJ: 08.543.676/0001-33, torna público que REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEM-
MA, à Renovação da Licença de Operação - LOC nº 0048/2024, por meio do processo nº 33110/2026, válida 
até 29/07/2026, para a atividade de 3.02 – Polimento de rochas ornamentais, quando exclusivo, localizada 
na Rod. Engenheiro Fabiano Vivacqua nº 3106, Distrito de Coutinho, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2432026FAT

J MARTINS ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 33.984.763/0001-73, torna público que OBTEVE da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação Por Processo Simplificado – LO, nº 0001/2026, por 
meio do processo nº 20787/2020, com validade até 07/03/2031, para a atividade de 15.26 – Fabricação de 
rações balanceadas para animais, sem cozimento e/ou digestão (apenas mistura), localizada na rua Fran-
cisca Dias Siqueira, nº 74, no Bairro: Abelardo Ferreira Machado, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2032026FAT
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